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Já hé cons.te a bond.c do concerto do caminho desta 
Cid.e p.a o Cubatão de Santos; pelo q. sem embargo da 
carta, q. a este respt0 escrevi á Camera dessa Villa em data 
de 14 do corr.te pedindo lhe fizesse completar o Donativo 
gratuito, oferecido o ano passado, e passar a tirar outro, 
sem o q. será impossível completar-se a importante e util 
obra, devo dizer a Vm.ce q. o Sarg.t0 mor da Orden.a de 
Jundiahy Domingos Dias Leme me acaba de oferecer, alem 
do q. o Povo hade dar seg.d" vez meya pataca por cad=i 
cavallo, ou Besta, q. costuma conduzir os fardos daquelle 
Cubatão p.a a Serra acima de q. me lizongea m.t0, persua-
dido, a q. os q' tiverem sem.''s Tropas contribuão com o 
mesmo Donativo o q. só deverei a eficacia de Vm.ce pelos 
q. pertencem a essa Villa, e seo termo. Deos g.c a Vm.™ 
S. Paulo a 16 de Mayo de 1781 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

P.n Fran.''0 Ar.a Barreto Sarg.t0 mor Comand.e 

da V.a de Santos. 

Recebi a carta de Vm.ce de 14 do corr.te e ficando na 
intelig." do seo conteúdo, serve esta só de dizer a Vm.ce q. 
o Cabo de Voluntr.os q' constará da parte da Salla, leva 
prezo hum Preto criollo, q. seg.d0 os sinaes, q. o Sr. Vice 
Rey me mandou em cartas, sua he o porq' se procura: Vm.oe 

o fará entregar ao Cap.m da Curveta ou Lancha da Arma-
ção das Baleyas, para q. prezo, e seguro o conduza a Cid.e 

do R.° de Janr.0 entregar a Ordem do mesmo Sr. Vice Rey, 
p.a q.m leva o C'ap.m Sarm.t0, Carta minha, e Vm.ce lhe parteci-
pará a d.° remessa, e a despeza na condução do d." Preto se 
fizer. Deos g.e a Vm . " S. Paulo a 16 de Mayo de 1781 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a Antonio Corr.a de Lemos Leyte Cap.m 

mor da V.a da Parnaiba. 

Pela carta de Vm.ee de 12 do corr.te mez fico na intelig.a 

de se achar na Cadeya dessa Villa hum homem chamado 
Miguel, sem domicilio certo ; e q. nessa Villa tem dezinquie-
tado a húa Moça branca, e a seo marido: agora restame sa-
ber se o d.° prezo, chamado Miguel, hé Negro criollo; se 
hé Oficial de sapatr.0, alto magro, pernas cumpridas, rosto 
redondo, e chato, de id.c de 30 an.s pouco mais ou menos, 
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q' tendo estes sinaes, o segurará Vm.ce bem, e q."10 não de-
pois de hum mez de prizão lhe fará fazer termo de não 
entrar mais nessa Villa e seo termo; com pena, de q. se o 
fizer, será prezo e degradado p.n p.tc donde não volte mais, 
o q. Vm,™ lhe fará executar D.s g.de a Vm . " S. P.1" a 19 cie 
Mayo de 1781 / / Martim Lopes Lobo'de Sald.il / / 

P." Lourenço Bicudo de Brito Cap.'" mor da 
V." de Jacarehy. 

Sem embargo q. Joze Gomes de Jezus, Cabo de Esq.da 

da Cornp." do Comp.m Pina do Regim.t0 de Voluntr.08 não 
merecesse prorrogação de Licença, por ter excedido a com 
q. foi a Mogy, sua Patria, atendendo ao q. Vm.ce me repre-
zenta na sua carta de 13 do -corr.te mez, e ser precizo p.a se 
completar a obra da Igreja dessa Villa, lhe concedo tres 
mezes de licença, cj' principião desde o dia, q' finalizou a 
com q. estava, tempo assaz bastante p.a a d.a obra, e no fim 
da referida licença, estou bem persuadido, a q. o d.° Cabo 
se hade recolher ao seu Regim.t0 e comp." fazendo-o Vm.ce 

assim observar.no cazo de elle, pretender o contrario. Deos 
g.e a Vm.ce S. Paulo a 19 de Mayo de 1781 Martim Lo-
pes Lobo de Saldanha / / 

/ / 

P.a Antonio Cord.0 Cout.0 Cap."1 de Cavalar.3 

Ligr.a Aux.ar de Taubaté. 

Em conseq." da carta de Vm.ce de 13 do corr.te mez sou 
a dizer lhe, q' se Pantaleão Ferr.a tem acabado tres anos 
depois q' foi Dizimr.0 hessa Freg." lhe não valle o privi-
legio p.a mais tempo, e deve sentar praça de Aux.ar obrigan-
do-o Vm.ce visto ser capaz, e da aprovação do Cap.m mor; 
porem no cazo de não terem passado os referidos tres anos 
depois daquela ocupação, por nenhú modo se deve obrigar, 
sem q' se lhe acabe o privilegio q' S. Mag.e lhe dá. D.R 

g.e a Vm . " S. Paulo a 19 de Mayo de 1781 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / 

P.a Salvador Pedrozo de Barros Cadete Com.tle 

do Reg.° do Meyra. 

Constando me as dezordens, com cj. esse Destacam.to 

se conduz nesse porto, bem contraria ao espirito com q. o 


